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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.317/2019
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.070, DE 14 DE JULHO DE 2016, NO TOCANTE À OBRIGATORIEDADE DA MENÇÃO DO CUSTO DA COMUNICAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO VEICULADA PELA INTERNET
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal n° 5.070, de 14 de julho de 2016, passa a contar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
...
§ 2º A obrigatoriedade prevista neste artigo também se aplica a qualquer comunicação oficial veiculada em meio eletrônico, através da rede mundial de computadores (internet).”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 07 de outubro de 2019.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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